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ATA Nº 249/2000 - CONSELHO UNIVERSITÁRIO 1 

 2 

No primeiro dia do mês de setembro do ano dois mil, às oito horas e cinqüenta minutos, na 3 

Sala de Reuniões da Reitoria da Universidade Federal de Viçosa, em Viçosa, Minas Gerais, 4 

reuniu-se, pela ducentésima quadragésima nova vez, em duas sessões, o seu Conselho 5 

Universitário, presidido pelo professor Luiz Sérgio Saraiva, reitor, e secretariada pelo 6 

professor Paulo Shikazu Toma, secretário de Órgãos Colegiados. Primeira sessão - 7 

conselheiros presentes: Carlos Sigueyuki Sediyama, Leiza Maria Granzinolli, Walmer 8 

Faroni, José Henrique de Oliveira, Maurinho Luiz dos Santos, Marcelo José Vilela, Luiz 9 

Aurélio Raggi, Adriel Rodrigues de Oliveira, Frederico José Vieira Passos, José Maurício 10 

de Souza Campos, Roberto Andrea Müller, Sylvia Maria Machado Vendramini e seu 11 

suplente, Lourival de Castro Vale, este com direito a voz, Joaquin Hernán Patarroyo 12 

Salcedo, suplente do conselheiro Luiz Antônio Maffia, Luiz Carlos dos Santos e seu 13 

suplente, José Maria Alves da Silva, este com direito a voz, Luiz Fernando Reis, Geraldo 14 

José da Silva Santana, Carlos Gomes da Cunha, Álvaro de Araújo, José Rafael Matias, 15 

suplente do conselheiro Paulo Roberto da Silva, Adriano Henrique Ferrarez e seu suplente, 16 

Gean Carlos Ferreira, este com direito a voz. Os conselheiros José Luís Braga e Antônio 17 

Cleber Gonçalves Tibiriçá justificaram a ausência. Preliminarmente, a presidência 18 

apresentou os novos conselheiros, José Maria Alves da Silva, representante suplente dos 19 

professores adjuntos, e Geraldo José da Silva Santana, reconduzido, representante efetivo 20 

dos professores auxiliares. Em seguida, informou da correspondência encaminhada pela 21 

Assessoria da SESu/MEC, comunicando que o Processo nº 23123.000490/2000-61, que 22 

submetia o Regimento Geral da UFV à apreciação do Conselho Nacional de Educação, 23 

deverá ser arquivado, pois, no caso das universidades federais, apenas o Estatuto deve ser 24 

submetido à aprovação do ministro da Educação. Esclareceu que, por um desencontro de 25 

interpretações da lei na Assessoria do MEC, originalmente havia sido estipulada a 26 

exigência da aprovação também do Regimento Geral pelo ministro, razão por que, ainda 27 

em fevereiro do corrente ano, a Reitoria havia encaminhado o Regimento ao Ministério da 28 

Educação. A propósito, indicou a necessidade de adaptar o artigo 130 do Regimento Geral, 29 

que dispõe sobre esse encaminhamento, e também apontou a conveniência de uma 30 

retificação técnica no artigo 123, retirando a proibição ao estudante submetido a processo 31 

disciplinar de ausentar-se da Universidade, pois tal proibição é inconsistente em face do 32 

princípio constitucional do direito de ir e vir. O plenário aprovou, por unanimidade, 33 

proceder à adaptação do artigo 130 indicada e a retificação do artigo 123. Dando seqüência 34 

ao expediente, a presidência informou que uma comissão da ANDIFES está analisando o 35 

projeto de lei que regulamenta o emprego público. No tocante às universidades, a 36 

ANDIFES firmou posição pela preservação do quadro de pessoal atual, somadas as vagas 37 

não preenchidas nos últimos anos e a definição de um quadro adicional, para suprir as 38 

necessidades de pessoal decorrentes da expansão. Relacionada também à política de pessoal 39 

do governo, está em discussão um plano de saúde para os servidores públicos federais, 40 

envolvendo um valor estimado de 100 milhões de reais. Quanto à Remuneração Adicional 41 

Mensal, acordada com os servidores, há a intenção de agilizar as negociações, para que seja 42 

possível sua inclusão nas folhas de pagamento já a partir do mês de setembro. Em seguida, 43 

informou do problema de intoxicação alimentar ocorrido com os usuários do Restaurante 44 

Universitário, no último fim de semana e passou a palavra ao conselheiro Walmer Faroni, 45 
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para mais esclarecimentos. O conselheiro informou que, da noite de sexta-feira à manhã de 46 

sábado, cerca de 100 estudantes apresentaram problemas de enjôo, vômito e diarréia e 47 

tiveram atendimento ambulatorial nos dois hospitais da cidade. A Pró-Reitoria de Assuntos 48 

Comunitários mobilizou prontamente seu pessoal para o atendimento e determinou as 49 

providências pertinentes para apurar as causas do problema. Lamentavelmente, os fatos 50 

foram noticiados de forma exageradamente alarmantes, repercutindo até em alguns órgãos 51 

da imprensa nacional e na televisão. Após a avaliação epidemiológica e análise 52 

microbiológica das amostras dos alimentos servidos pelo Restaurante Universitário,  53 

conduzidas por docentes da área, constatou-se que a causa do problema foi a bactéria 54 

“Bacillus cereus”, encontrada comumente no solo, presente no purê de batatas que foi 55 

servido aos estudantes. Acrescentou que, como providência adicional, foi solicitada a 56 

inspeção das instalações e equipamentos pela Vigilância Sanitária, cujo resultado foi de sua 57 

aprovação. Informou, ainda, que considerando o volume de refeições servidas, em torno de 58 

80 mil por mês, este episódio pode ser considerado um acidente ou um caso isolado. 59 

Finalmente, apresentou ao plenário a “Nota de Esclarecimento”, que foi amplamente 60 

divulgada pela  Pró-Reitoria, com o relato dos fatos, das providências e dos resultados. O 61 

conselheiro Gean Carlos Ferreira apresentou ao plenário requerimento encaminhado à Pró-62 

Reitoria de Administração pelo estudante Rafael Santos Neves, em nome do “Fórum dos 63 

Grupos Alternativos”, no sentido de manter a concessão de uso da casa nº 16 da Vila 64 

Gianetti, transferida, por decisão deste Conselho, para as instalações do laboratório de 65 

microscopia. A conselheira Leiza Maria Granzinolli esclareceu que essa casa estava cedida 66 

ao “Grupo Alfa”, que permitiu seu compartilhamento pelos “Grupos Alternativos”, que 67 

agora solicitam manter a concessão. Entretanto, de imediato, a casa precisa ser desocupada 68 

para reforma e restauração. Por outro lado, os “Grupos Alternativos” não estão legalmente 69 

constituídos perante a Instituição, o que os inviabiliza como contratantes com ela. Sugeriu 70 

que os requerentes procurem a Pró-Reitoria de Extensão e Cultura, para registrar e 71 

institucionalizar suas atividades e formalizar os apoios pretendidos. Em seguida, o 72 

presidente submeteu à apreciação do plenário a Ata 248, que foi aprovada, com duas 73 

abstenções, por proposição do conselheiro Walmer Faroni. Após a aprovação da ata, 74 

retirou-se do plenário o conselheiro Gean Carlos Ferreira. Posto isso, o plenário passou à 75 

análise dos itens da pauta, a seguir relacionados. Item 1- PROPOSIÇÕES DIVERSAS - 76 

1.1- Pró-Reitoria de Extensão e Cultura - 1.1.1- Indicação de nome a ser agraciado com a 77 

Medalha de Ouro Peter H. Rolfs do Mérito em Extensão/2000 (00-06750) – homologado, 78 

por unanimidade, por proposição do conselheiro Maurinho Luiz dos Santos, o ato “ad 79 

referendum” dado pelo professor Carlos Sigueyuki Sediyama, vice-reitor, constante na 80 

página 12 do processo, que aprovou o nome do professor Pedro Alves Paiva para ser 81 

agraciado com a Medalha de Ouro Peter Henry Rolfs do Mérito em Extensão.  1.2- Pró-82 

Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação - 1.2.1- Alteração da Resolução nº 13/99 - 83 

Regimento de Pós-Graduação (99-10036)  - aprovadas, por unanimidade, por proposição do 84 

conselheiro Luiz Aurélio Raggi, as retificações do parágrafo 2º do artigo 25, do parágrafo 85 

4º dos artigos 29, 83 e 99. Essa decisão ficou consubstanciada na Resolução 12/2000. 1.3- 86 

Pró-Reitoria de Ensino - 1.3.1- Regulamento da Medalha de Ouro Peter H. Rolfs do Mérito 87 

em Ensino (00-07190) – aprovada, por unanimidade, por proposição do conselheiro 88 

Joaquin Hernán Patarroyo Salcedo, a proposta de Regulamento da Medalha de Ouro Peter 89 

H. Rolfs do Mérito em Ensino, constante nas páginas 12 a 14 do processo. Essa decisão 90 
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ficou consubstanciada na Resolução 13/2000. Durante a análise desse processo, chegou ao 91 

plenário o conselheiro Orlando Monteiro da Silva e retirou-se o conselheiro José Maria 92 

Alves da Silva; depois, chegaram os conselheiros Nádia Dutra de Souza e George Henrique 93 

Kling de Moraes e retiraram-se os conselheiros Luiz Fernando Reis e Roberto Andrea 94 

Müller. Item 2- RESULTADO DA COMISSÃO DE INQUÉRITO, INSTITUÍDA PELA 95 

PORTARIA Nº 072/99 (98-11467) – com base nos resultados dos processos 96 

administrativos e no parecer da Procuradoria Jurídica, constantes no Processo 98-11467, o 97 

plenário decidiu, por unanimidade, pela reprovação do estágio probatório do professor Luiz 98 

Cláudio Lopes Alves. Durante a análise desse processo chegaram ao plenário os 99 

conselheiros Márcio Sampaio Sarmet Moreira e Lúcio Antônio de Oliveira Campos. Item 100 

3- MOVIMENTAÇÃO DE SERVIDORES TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS - 3.1- 101 

Osvaldo de Carvalho Lima (99-08376) - aprovada, por unanimidade, a remoção do servidor 102 

Osvaldo de Carvalho Lima, da Divisão de Manutenção do Campus para o Departamento de 103 

Engenharia Florestal. Durante a análise desse processo, retirou-se do plenário o conselheiro 104 

Joaquin Hernán Patarroyo Salcedo, e, depois, retirou-se, temporariamente, o professor Luiz 105 

Sérgio Saraiva, reitor, passando a presidência ao conselheiro Carlos Sigueyuki Sediyama, 106 

vice-reitor. 3.2- Maurício da Silva Araújo e Wantuil dos Santos (98-07426) -  aprovada, por 107 

unanimidade, a remoção dos servidores Maurício da Silva Araújo e Wantuil dos Santos, da 108 

Divisão de Manutenção do Campus para o Departamento de Engenharia Florestal. 3.3- João 109 

Nazário Barbosa  (00-03148) - aprovada, por unanimidade, a remoção do servidor João 110 

Nazário Barbosa, da Diretoria de Recursos Humanos para o Departamento de Tecnologia 111 

de Alimentos. 3.4- Renato Peixoto de Souza (00-03206) - aprovada, por unanimidade, a 112 

remoção do servidor Renato Peixoto de Souza, da Editora UFV para a Diretoria de 113 

Material. 3.5- José Ribamar Gomes Filho (00-03589) - aprovada, por unanimidade, a 114 

remoção do servidor José Ribamar Gomes Filho, do Departamento de Tecnologia de 115 

Alimentos para a Diretoria de Recursos Humanos. 3.6- Imaculada Conceição Gomes de 116 

Barros (00-04554) - aprovada, por unanimidade, a remoção da servidora Imaculada 117 

Conceição Gomes de Barros, da Pró-Reitoria de Assuntos Comunitários para a Comissão 118 

Permanente de Vestibular. 3.7-  João Bosco da Silva (00-04757) - aprovada, por 119 

unanimidade, a remoção do servidor João Bosco da Silva, da Divisão de Proteção 120 

Patrimonial e Comunitária para o Departamento de Biologia Geral. 3.8- Carlos César de 121 

Araújo Ribeiro (99-08189) - aprovada, por unanimidade, a remoção do servidor Carlos 122 

César de Araújo Ribeiro, da Divisão de Assistência Estudantil para a Diretoria Financeira. 123 

3.9- Joselino Ferreira (99-07224) - aprovada, por unanimidade, a remoção do servidor 124 

Joselino Ferreira, da Diretoria de Material para o Departamento de Zootecnia. 3.10- 125 

Castilho Saraiva Rodrigues (99-01210) – aprovada, com um voto contrário, a remoção do 126 

servidor Castilho Saraiva Rodrigues, da Diretoria de Recursos Humanos para o 127 

Departamento de Engenharia Agrícola. 3.11- Dimas Lopes da Silva (99-05974) - aprovada, 128 

por unanimidade, por proposição da conselheira Leiza Maria Granzinolli,  sua retirada de 129 

pauta, para parecer jurídico. Após a análise desse processo, retornou ao plenário o professor 130 

Luiz Sérgio Saraiva, assumindo a presidência. 3.12- Francisco Carlos Gouvea (99-06083)  - 131 

aprovada, por unanimidade, sua retirada de pauta.  3.13- José Francisco dos Reis (99-132 

07659) – aprovada, por unanimidade, por proposição da conselheira Leiza Maria 133 

Granzinolli, consultar a Procuradoria Jurídica quanto à compatibilidade entre as funções 134 

atuais do servidor José Francisco dos Reis e as atribuições de sua categoria. Em seguida, foi 135 
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aprovada a inversão de pauta, iniciando a segunda sessão com o Item 5. Às doze horas, a 136 

reunião foi suspensa. Segunda sessão - iniciada às quatorze horas e quarenta e cinco 137 

minutos, na Sala de Reuniões da Reitoria da Universidade Federal de Viçosa, em Viçosa, 138 

Minas Gerais, sob a presidência do professor Luiz Sérgio Saraiva, reitor, e secretariada pelo 139 

professor Paulo Shikazu Toma, secretário de Órgãos Colegiados. Compareceram os 140 

conselheiros nominados na primeira sessão, à exceção dos conselheiros Carlos Sigueyuki 141 

Sediyama, José Maurício de Souza Campos, José Maria Alves da Silva, Luiz Fernando 142 

Reis, José Rafael Matias, suplente do conselheiro Paulo Roberto da Silva, Adriano 143 

Henrique Ferrarez e seu suplente, Gean Carlos Ferreira. Compareceram, ainda, os 144 

conselheiros Agostinho Lopes de Souza, Lúcio Antônio de Oliveira Campos, José Luís 145 

Braga e seu suplente, Antonio Cleber Gonçalves Tibiriçá, este com direito a voz, Elza 146 

Maria Vidigal Guimarães, suplente do conselheiro Orlando Monteiro da Silva, e Mariana 147 

Rodrigues dos Santos. O conselheiro George Henrique Kling de Moraes justificou a 148 

ausência. Item 5- RELATÓRIO FINAL – ESTUDO DE ALTERNATIVAS PARA 149 

MELHORIA DO TRÂNSITO NA UFV – com a autorização do plenário, compareceu o 150 

professor Ítalo Itamar Caixeiro Stephan, membro da Comissão que realizou o estudo, para, 151 

juntamente com o conselheiro Antônio Cleber Gonçalves Tibiriçá, também componente da 152 

Comissão, prestar esclarecimentos a respeito do estudo. Após os esclarecimentos, o 153 

plenário aprovou, com um voto contrário, por proposição dos conselheiros Joaquin Hernán 154 

Patarroyo Salcedo e Marcelo José Vilela, o Relatório Final da Comissão instituída pela 155 

Portaria nº 0873/99 – “Alternativas para a Melhoria do Trânsito no Campus da UFV e nas 156 

Vias Municipais Interligadas ao Campus” – e  decidiu que as medidas propostas sejam 157 

discutidas e negociadas com o Poder Público municipal, com vistas na busca de soluções de 158 

comum acordo; decidiu, também, que cada medida pactuada deverá ser submetida à decisão 159 

do CONSU. Após a análise desse item, retiraram-se do plenário os conselheiros Adriel 160 

Rodrigues de Oliveira, Luiz Carlos dos Santos, Antônio Cleber Gonçalves Tibiriçá e o 161 

professor Ítalo Itamar Caixeiro Stephan. Item 4- SOLICITAÇÕES DIVERSAS - 4.1- 162 

Mirtes Vieira - 4.1.1- Redistribuição para a UFES (00-03312) – aprovada, por 163 

unanimidade, por proposição do conselheiro Joaquin Hernán Patarroyo Salcedo, a 164 

solicitação da servidora Mirtes Vieira, de redistribuição para a UFES, condicionada à 165 

permuta de vaga de engenheiro eletricista. 4.2- Marli Faria do Amaral - 4.2.1- 166 

Redistribuição para a UFJF (99-11513) - aprovada, por unanimidade, a solicitação da 167 

servidora Marli Faria do Amaral, de redistribuição para a UFJF. 4.3- Antônio Carlos Leão -  168 

4.3.1- Redução de jornada de trabalho com remuneração proporcional (99-07560) – negada, 169 

por dezessete votos contra um, a solicitação do servidor Antônio Carlos Leão, de redução 170 

de jornada de trabalho com remuneração proporcional. 4.4- Edson Marques - 4.4.1- Licença 171 

incentivada sem remuneração (00-05400) - negada, por onze votos contra cinco, a 172 

solicitação do servidor Edson Marques, de licença incentivada sem remuneração. 4.5- 173 

Helena Fortes Nasser - 4.5.1- Participação de estágio a ser oferecido pela Fundação de Arte 174 

de Ouro Preto (98-01314) – aprovada, por unanimidade, a solicitação da servidora Helena 175 

Fortes Nasser para participar do estágio intitulado “Laser na Limpeza e Conservação de 176 

Bens Culturais”, a ser oferecido pela Fundação de Arte de Ouro Preto, no período de 4 de 177 

julho a 8 de novembro/2000, às terças e quartas-feiras. Item 6-  PARA CONHECIMENTO 178 

- 6.1- Ofício nº 043/2000, da ANDIFES, de 18.8.2000 – o plenário tomou conhecimento do 179 

referido ofício. Às dezessete horas e vinte e cinco minutos, a reunião foi encerrada. Para 180 
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constar, foi lavrada a presente ata, que, se achada conforme, será assinada pelo presidente e 181 

pelo secretário de Órgãos Colegiados.  182 


